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M ACARAU 
ANEXO II 

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Presencial N° 2803.01/2019 

À Câmara Municipal de Acaraú 
Comissão de Pregão 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS, EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO E DIÁRIO OFICIAL 
DO ESTADO, DESTINADOS A ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ - CE, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Item Especificações dos Serviços Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

Jornal de Circulação Estadual 
01 (Jornal Diário do Nordeste e Jornal O 

Povo) 
Cm/Pc 180 

02 Diário Oficial d o Estado - DOE Cm/Pc 180 

Valor Global R$ 

Valor G loba l d a Proposta: (valor por extenso) 

Prazo d e Execução: Até 31 d e Dezembro d e 2019. 
V a l i d a d e d a Proposta: 60 (sessenta) dias. 

O l ic itante d e c l a r a que , nos valores apresentados a c i m a , estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercia is , taxas, fretes, 
seguros, des locamentos d e pessoal, custos, demais despesas q u e possam incidir 
sobre o fo rnec imento l ic i tado, inclusive a m a r g e m d e lucro. 

Local e d a t a 

Car imbo d a empresa/Assinatura d o responsável 
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M ACARAU 
A N E X O III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

HM.) I o Modelo de Declaração: 

D E C L A R A Ç Ã O 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal 
de Acaraú, Estado do Ceará, que, em cumprimento a o estabelecido na Lei n° 9.854, 
de 27/10/1999, publ icada no DOU de 28/10/1999, e a o inciso XXXIII, do artigo 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão d a verdade, firma a presente, sob as penas d a Lei. 
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(UF) de 2019. 

DECLARANTE 
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M ACARAU 
ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

III.II.) 2° Modelo de Declaração: 

D E C L A R A Ç Ã O 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal 
de Acaraú, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros 
e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório e que 
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
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DECLARANTE 

mailto:cmacarau@gmail.com


•| C Â M A R A M U N I C I P A L DE f 

m ACARAU . ^ 5 

ANEXO III 
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

III.III.) 3° Modelo de Declaração: 

D E C L A R A Ç Ã O 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal 
de Acaraú, Estado do Ceará, que concorda integralmente c o m os termos deste 
edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão d a verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF) d e 2019. 

DECLARANTE 
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M ACARAU 
A N E X O III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

III.IV.) 4 o Modelo de Declaração: 

D E C L A R A Ç Ã O 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal 
de Acaraú, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer 
fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, d a Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão d a verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
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(UF) de 2019. 

DECLARANTE 
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" ? i ACARAU 
A N E X O III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

III.V.) 5 o Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n° 
representante legal, o(a) Sr(a)_ 
portado(a) d a Carteira de Identidade nc 

., por intermédio de seu 

CPF ne 

, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do 
artigo 3 o d a Lei Complementar n° 123/06. 

(UF) de 2019. 

(Representante Legal) 
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A N E X O III 
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

III.VI.) 6 o Modelo de Procuração: 

P R O C U R A Ç Ã O 

0 OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e E N D E R E Ç O neste a t o representada 
por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação 
( n a c i o n a l i d a d e , es tado civil, profissão, RG e CPF). 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nac iona l idade, es tado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O o u t o r g a n t e con fe re a o outo rgado(a) p l e n o e gerais poderes p a r a 
representá-lo junto a Câmara Munic ipal d e Acaraú, Estado d o Ceará, relativo a o 
pregão p r o m o v i d o através d o Edital n° 2803.01/2019, p o d e n d o o mesmo, assinar 
propostas, atas, ent regar durante o p r o c e d i m e n t o os d o c u m e n t o s d e 
c r e d e n c i a m e n t o , envelopes d e proposta d e preços e d o c u m e n t o s d e habilitação, 
assinar t o d a a documentação necessária, c o m o também formular ofertas e lances 
verbais d e preços e prat icar todos os demais atos pert inentes a o c e r t a m e e m n o m e 
d a O u t o r g a n t e q u e se fizerem necessários a o fiel c u m p r i m e n t o deste m a n d a t o , 
inclusive interpor recursos, c iente d e q u e por força d o art igo 675 d o Código Civil 
está o b r i g a d o a satisfazer todas as obrigações contraídas pe lo o u t o r g a d o . 

(UF) d e d e 

OUTORGANTE 
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M ACARAU 
A N E X O IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ, C O M A 
EMPRESA NAS CONDIÇÕES 
ABAIXO PACTUADAS: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ - CE, pessoa jurídica d e direito público interno, 
c o m sede n a Aven ida N icodemos Araújo, N° 53 - Cent ro , Acaraú/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o N° 02.346.843/0001-70, neste a t o representada pe lo respectivo 
Presidente, Sr. Edinilton Lima Araújo, d o r a v a n t e d e n o m i n a d o d e CONTRATANTE, e d e 
outro lado, a empresa , pessoa jurídica d e direito pr ivado, sed iada à rua , , 
bairro , c i d a d e , inscrita no CNPJ/MF sob o n° , representado por , 
po r tador d o CPF n° a o f im assinado, d o r a v a n t e d e n o m i n a d a d e CONTRATADA, 
d e a c o r d o c o m o Edital d e Pregão n° 2803.01/2019, o q u e fazem m e d i a n t e as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo d e Licitação, na m o d a l i d a d e Pregão, e m c o n f o r m i d a d e c o m a Lei 
Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c / c os termos d a Lei Federal n° 
10.520. de 17/07/2002 - Lei aue Regulamenta o Pregão, o Decreto n° 3.555/2000, 
d e v i d a m e n t e h o m o l o g a d o pe lo Sr. Presidente d a Câmara Munic ipal d e Acaraú — 
CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- Constitui o b j e t o d a presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS, EM JORNAIS DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO E DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, DESTINADOS A ATENDER A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ACARAÚ - CE, m e d i a n t e o processo licitatório PREGÃO n° 
2803.01/2019, no q u a l restou v e n c e d o r a a C o n t r a t a d a , nos itens especi f icados e m 
anexo, p a r t e in tegrante d o presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1- O o b j e t o cont ra tua l t e m o valor d e R$ ( ), a ser p a g o até o 30° 
(trigésimo) d ia após a execução dos serviços. 
3.2- O valor d o presente Cont ra to não será o b j e t o d e reajuste, p e l o período d e 12 
(doze) meses d a apresentação d a proposta. Caso o prazo e x c e d a a 12 (doze) 
meses os preços contratuais poderão ser reajustados c o m base no índice IGP-M d a 
Fundação Getúlio Vargas. 
3.3- O Regime será d e execução indireta, c o m e m p r e i t a d a por preço unitário. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.1- O Cont ra to resultante d a presente Licitação terá vigência a partir d e sua 
assinatura até 31 d e dezembro d e 2019, p o d e n d o ser p ro r rogado, a critério das 
partes, n a fo rma d o art igo 57 d a Lei Federal n° 8.666/93, a l t e r a d a e conso l idada. 
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m ACARAU 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1- A C o n t r a t a n t e se obr iga a proporc ionar à C o n t r a t a d a todas as condições 
necessárias a o pleno c u m p r i m e n t o das obrigações decorrentes d o Termo 
Cont ratua l , c o n s o a n t e es tabe lece a Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
5.2- Fiscalizar e a c o m p a n h a r a execução d o ob je to cont ra tua l ; 
5.3- C o m u n i c a r à C o n t r a t a d a t o d a e qua lquer ocorrência r e l a c i o n a d a c o m a 
execução d o ob je to cont ratua l , d i l igenc iando nos casos q u e ex igem providências 
corretivas; 
5.4- Providenciar os p a g a m e n t o s à C o n t r a t a d a à vista das Notas Fiscais/ Faturas 
d e v i d a m e n t e atestadas p e l a Câmara Munic ipal d e Acaraú. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1- Executar o o b j e t o d o Cont rato d e c o n f o r m i d a d e c o m as condições e prazos 
estabelecidos no Pregão Presencial n° 2803.01/2019, no Termo Cont ratua l e na 
proposta v e n c e d o r a d o c e r t a m e ; 
6.2- Manter du rante t o d a a execução d o ob jeto cont ratua l , e m c o m p a t i b i l i d a d e 
c o m as obrigações assumidas, todas as condições d e habilitação e qualificação 
exigidas na Lei d e Licitações; 
6.3- Utilizar profissionais d e v i d a m e n t e habi l i tados, substituindo-os nos casos d e 
impedimentos fortuitos, d e mane i ra q u e não se p re jud iquem o b o m a n d a m e n t o e a 
b o a prestação dos serviços; 
6.4- Facilitar a ação d a FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, 
p r o n t a m e n t e , os esclarecimentos q u e fo rem solicitados p e l a CONTRATANTE; 
6.5- Responder, pe rante as leis vigentes, p e l o sigilo dos d o c u m e n t o s manuseados, 
sendo q u e a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término d o CONTRATO, sem 
consent imento prévio por escrito d a CONTRATANTE, fazer uso d e quaisquer 
d o c u m e n t o s o u informações especi f icadas no parágrafo anterior, a não ser para 
fins d e execução d o CONTRATO; 
6.6- Providenciar a imed ia ta correção das deficiências e/ ou ir regularidades 
a p o n t a d a s p e l a C o n t r a t a n t e ; 
6.7- Arcar c o m eventuais prejuízos causados à C o n t r a t a n t e e/ou terceiros, 
p r o v o c a d o s por ineficiência ou i r regular idade c o m e t i d a por seus e m p r e g a d o s e/ou 
prepostos envolvidos na execução d o ob jeto cont ra tua l , inclusive re spondendo 
pecun ia r iamente ; 
6.8- Pagar seus e m p r e g a d o s no prazo previsto e m lei, sendo também d e sua 
responsabi l idade o p a g a m e n t o d e todos os tributos q u e , di reta o u ind i re tamente , 
i n c i d a m sobre a prestação dos serviços cont ra tados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos , seguros d e ac identes 
d e t raba lho, e t c , f i c a n d o excluída qualquer so l idar iedade d a Câmara Munic ipal d e 
Acaraú por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais u m a vez q u e a 
inadimplência d a CONTRATADA, c o m referência às suas obrigações, não se 
transfere a Câmara Munic ipal d e Acaraú; 
6.9 - Disponibilizar, a qua lquer t e m p o , t o d a documentação referente a o 
p a g a m e n t o dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários 
re lac ionados c o m o ob jeto d o CONTRATO. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A C o n t r a t a d a f ica o b r i g a d a a acei tar , nas mesmas condições contratuais , 
acréscimos o u supressões no quant i tat ivo d o o b j e t o cont ratua l , até o limite d e 25% 
(vinte e c i n c o por cento) d o valor inicial d o Cont rato , c o n f o r m e o disposto no § l 2 , 
d o art. 65, d a Lei d e Licitações. 

CLAUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes d a contratação d o ob je to desta licitação correrão à 
c o n t a d a dotação orçamentária n° 01.0101.031.0001.2.001 e e l e m e n t o d e despesa 
n° 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1- A fatura relat iva aos serviços mensa lmente prestados deverá ser a p r e s e n t a d a à 
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ, até o 10° (décimo) d i a útil d o mês subsequente à 
realização dos serviços, p a r a fins d e conferência e atestação d a execução dos 
serviços, d e a c o r d o c o m a natureza d e c a d a e q u i p a m e n t o ; 
9.2- A fatura constará dos serviços e fet i vamente prestados no período d e c a d a mês 
civil, d e a c o r d o c o m o quant i tat ivo e fe t i vamente real izado no mês, cu jo valor será 
a p u r a d o através d e fatura; 
9.3- Caso a Nota Fiscal seja a p r o v a d a p e l a Câmara Munic ipal d e Acaraú, o 
p a g a m e n t o será e m até o 30° (trigésimo) d ia após o p ro toco lo d a fatura pe la 
CONTRATADA. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1- O l ic i tante q u e ensejar o r e t a r d a m e n t o d a execução d o c e r t a m e , não 
mant iver a proposta, falhar ou f raudar n a execução d o Cont rato , comportar - se d e 
m o d o inidôneo, fizer declaração falsa ou c o m e t e r f raude fiscal, g a r a n t i d o o direito 
prévio d a citação e d a a m p l a defesa, ficará i m p e d i d o d e licitar e cont rata r c o m a 
Câmara Munic ipa l , pe lo prazo d e até 02 (dois) anos, e n q u a n t o perdura rem os 
motivos determinantes d a punição ou até q u e seja p r o m o v i d a a reabilitação 
perante a própria a u t o r i d a d e q u e ap l icou a p e n a l i d a d e , sem prejuízo das multas 
previstas n o ed i ta l e no termo d e cont ra to e das demais cominações legais. 
10.2- A C o n t r a t a d a ficará, a i n d a , sujeita às seguintes pena l idades , e m caso d e 
inexecução tota l o u parc ia l d o cont ra to , erro d e execução, execução imperfe i ta, 
m o r a d e execução, i n a d i m p l e m e n t o cont ra tua l o u não v e r a c i d a d e das 
informações prestadas, g a r a n t i d a a prévia defesa; 
I - advertência, sanção d e q u e t rata o inciso I d o art. 87, d a Lei n.° 8.666/93, poderá 
ser a p l i c a d a nos seguintes casos: 
a) descumpr imento das obrigações e responsabil idades assumidas n a licitação; 
b) outras ocorrências q u e possam acar retar transtornos a o desenvolv imento das 
obrigações d a Cont ra tante , desde q u e não c a i b a a aplicação d e sanção mais 
g r a v e . 
II - multas (que poderão ser recolhidas e m qua lquer agência integrante d a Rede 
A r r e c a d a d o r a d e Receitas Federais, por me io d e D o c u m e n t o d e Arrecadação 
Munic ipa l - DAM, a ser p r e e n c h i d o d e a c o r d o c o m instruções fornecidas pe la 
C o n t r a t a n t e ) ; 
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a) d e 1% (um por cento) sobre o valor cont ratua l to ta l , por d ia d e atraso na 
execução d o ob je to ou indisponibi l idade d o mesmo, l imitada a 10% d o mesmo 
valor; 
b) d e 2% (dois por cento) sobre o valor cont ratua l tota l d o exercício, por infração a 
qua lquer cláusula o u condição d o cont ra to , não espec i f icada nas demais alíneas 
deste inciso, a p l i c a d a e m d o b r o na reincidência; 
c) d e 5% (c inco por cento) d o valor cont ra tua l tota l d o exercício, p e l a recusa e m 
corrigir qua lquer p roduto re je i tado, caracter i zando-se a recusa, caso a correção 
não se efet ivar nos 05 (cinco) dias q u e se seguirem à d a t a d a comunicação formal 
d a rejeição; 
III - suspensão temporária d e participação e m licitação e i m p e d i m e n t o d e 
cont ra ta r c o m o Município d e Acaraú prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - declaração d e in idone idade para licitar ou cont ra ta r c o m a Câmara Munic ipal , 
e n q u a n t o perdura rem os motivos determinantes d a punição ou até q u e seja 
p r o m o v i d a a reabilitação p e r a n t e a auto r idade q u e ap l icou a p e n a l i d a d e , depois 
d o ressarcimento à Câmara Munic ipal pelos prejuízos resultantes e depois d e 
decor r ido o prazo d a sanção a p l i c a d a c o m base no inciso anterior. 
10.3- No processo d e aplicação d e pena l idades é assegurado o direito a o 
contraditório e à a m p l a defesa, g a r a n t i d a nos prazos d e 05 (cinco) dias úteis p a r a 
as sanções previstas nos incisos I, II e III d o 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos p a r a a 
sanção prevista no Inciso IV d o mesmo . 
10.4- O valor d a mul ta a p l i c a d a deverá ser recolh ido a o Tesouro Munic ipal no prazo 
d e 05 (cinco) dias a conta r d a notificação ou decisão d o recurso. Se o valor d a 
multa não for p a g o , o u depos i tado, será a u t o m a t i c a m e n t e d e s c o n t a d o d o 
p a g a m e n t o a q u e a C o n t r a t a d a fizer jus. Em caso d e inexistência ou insuficiência 
d e crédito d a C o n t r a t a d a , o valor d e v i d o será c o b r a d o admin is t rat ivamente ou 
inscrito c o m o Dívida Ativa d o Município e c o b r a d o m e d i a n t e processo d e 
execução fiscal, c o m os encargos correspondentes. 
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do 10.2 supra, poderão ser ap l icadas às 
empresas q u e , e m razão d o c o n t r a t o ob je to desta licitação: 
I - p r a t i c a r e m atos ilícitos, v isando frustrar os objetivos d a licitação; 
II - demonst ra rem não possuir i d o n e i d a d e p a r a cont rata r c o m a Câmara Munic ipal , 
e m virtude d e atos ilícitos p rat icados ; 
III - sofrerem condenação definit iva por p ra t ica rem, por meios dolosos, f raude fiscal 
no recolh imento d e quaisquer tributos. 
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do 10.2 supra poderão ser ap l icadas 
j u n t a m e n t e c o m a d o inciso II d o mesmo , f a c u l t a d a a defesa prévia d o interessado 
no respectivo processo, no prazo d e 05 (cinco) dias úteis. 
10.7- A l ic i tante adjudicatária q u e se recusar, in just i f icadamente, e m firmar o 
Cont rato dent ro d o prazo d e 05 (cinco) dias úteis a c o n t a r d a notificação q u e lhe 
será e n c a m i n h a d a , estará sujeita à mul ta d e 5,00% (c inco por cento) d o valor tota l 
a d j u d i c a d o , sem prejuízo das demais pena l idades cabíveis, por caracter izar 
descumpr imento tota l d a obrigação assumida. 
10.8- As sanções previstas no 9.7 supra não se a p l i c a m às demais l icitantes q u e , 
apesar d e não vencedoras , v e n h a m a ser c o n v o c a d a s p a r a c e l e b r a r e m o Termo 
d e Cont rato , d e a c o r d o c o m este edi ta l , e no prazo d e 48 (quarenta e oito) horas 
c o m u n i c a r e m seu desinteresse. 

Avenida Nicodemos Araújo, N° 53, Centro - CEP: 62580-000- Acaraú-CE 
CNPJ:02.346.843/0001-70 | CGF: 06.920.412-8 - Fone/Fax: (88) 3661-1541 - E-mail: cmacarau@gmail.com 

mailto:cmacarau@gmail.com


C Â M A R A M U N I C I P A L DE f 

M ACARAU 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1- Este c o n t r a t o poderá ser rescindido d e c o n f o r m i d a d e c o m o disposto nos a r f s . 
77 a 80 d a Lei n 2 8.666/93; 
11.2- Na hipótese d e ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, d a 
Lei n 2 8.666/93, à Cont ra tante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 
I a IV, parágrafos l 2 a 4 2 , d a Lei c i t a d a . 

CLÁUSULA DÉCIAAA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1- D e c l a r a m as partes q u e este Cont rato cor responde à manifestação final, 
c o m p l e t a e exclusiva, d o a c o r d o entre elas c e l e b r a d o ; 
12.2- Obrigação d o c o n t r a t a d o d e manter , du rante t o d a a execução d o Cont rato , 
e m c o m p a t i b i l i d a d e c o m as obrigações por ele assumidas, todas as condições d e 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro d a C o m a r c a d e Acaraú, p a r a c o n h e c i m e n t o das questões 
re lac ionadas c o m o presente Cont ra to q u e não fo rem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

E, assim, inte i ramente a c o r d a d o s nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes cont ratantes assinam o presente instrumento, e m duas vias, p a r a q u e surtam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Acaraú/CE, d e d e 

CONTRATANTE CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1. CPF: 

2. CPF: 
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ESTADO DO C E A R Á 
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 2803.01/2019 

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Acaraú(CE), torna público para conhecimento dos 
interessados, que no dia 17 de Abril de 2019, às 09:00 horas, na Sede da Câmara Municipal de 
Acaraú(CE), localizada na Avenida Nicodemos Araújo, 53, Centro, Acaraú/CE, estará 
realizando licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, Processo n° 
2803.01/2019 com o seguinte objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS, EM JORNAIS DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO E DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, DESTINADOS A 
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ - C E , CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO, o qual se encontra na íntegra no Setor de Licitações, no Prédio 
da Câmara Municipal de Acaraú(CE). Maiores Informações pelo telefone: (88)3661-1541. 
Acaraú(CE), 03 de Abril de 2019. Bruno Rodrigues Gomes da Silveira Fortuna - Pregoeiro 
Oficial. 

A SER PUBLICADO NO DIA DE 04 DE ABRIL DE 2019. 

DIÁRIO DO NORDESTE 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 


